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no código NCM 2202.10.00, deve ter o imposto recolhido por substituição 
tributária. Constatadas as operações de saídas sem o destaque do ICMS 
ST, ou com destaque a menor, correta é a exigência. 
Recurso ordinário não provido por unanimidade. 
 
 
Acórdão............: 21/2024 2ª CÂMARA                        P.A.F.: 6632759-0 
Data da Sessão.: 15/01/2024 
Autuado.............: CONDOR SUPER CENTER LTDA 
Relator(a)..........: GILBERTO CALIXTO  
Repres-SEFA....: WELLINGTON SAMMUEL MARTINS DA SILVA  
 
ICMS - Deixar de pagar o imposto na forma e prazo previstos na 
legislação. Conhecimento parcial do apelo. Crédito tributário parcialmente 
parcelado. Lei nº 20.946/2021. Carga tributária média. Infração 
parcialmente configurada. 
 
O sujeito passivo aderiu a programa de parcelamento incentivado 
relativamente a parte do crédito tributário objeto de seu recurso, por meio 
de pedido de parcelamento, o que implica desistência de sua defesa (da 
parte parcelada) na esfera administrativa, consoante art. 4º do Decreto nº 
10.766/2022. Mantém-se o lançamento em relação às operações com 
mercadorias (toalhas de papel) que não se sujeitavam ao regime de 
substituição tributária, questão solucionada a partir da Consulta nº 
103/2016 do Setor Consultivo do ICMS do Paraná (tais mercadorias 
somente vieram a ser enquadradas no regime da substituição tributária a 
partir da edição do Decreto nº 5.593, 25 de janeiro de 2017, que operou 
efeitos a partir de 1º/3/2017), bem como em relação a valores não 
parcelados e não contestados. Em relação à determinação do imposto 
quanto as operações com cestas de Natal, correta é a aplicação da carga 
tributária média sobre a base de cálculo, por ser aquela que melhor reflete 
o percentual de tributação, tendo em vista a diversidade de tratamentos a 
que estão sujeitas as operações promovidas pelo autuado. 
Correta a dispensa efetuada pelo julgador singular, tendo em vista que 
alguns produtos foram erroneamente considerados como não sujeitos à 
substituição tributária, bem como se mostrou correto o tratamento 
tributário efetuado pelo contribuinte em alguns casos. 
Preliminar de não conhecimento parcial do recurso ordinário, por perda 
de objeto, arguida de ofício pelo relator, acolhida por unanimidade. 
Reexame necessário não provido por unanimidade. 
Recurso ordinário parcialmente provido por maioria. 
 
 
Acórdão............: 33/2024 2ª CÂMARA                        P.A.F.: 6627843-3 
Data da Sessão.: 25/01/2024 
Autuado.............: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA/ 
URUBATAN HELOU/MILTON DOMINGUES PETRI 
Procurador(es)..: HERIK ALVES DE AZEVEDO  
Relator(a)..........: MARISTELA DEGGERONE  
Repres-SEFA....: DANIEL YUTAKA YAMAMOTO  
 
ICMS – Beneficiar-se com a utilização de crédito de imposto em 
desacordo com a legislação. Infração não caracterizada. 
 
O sujeito passivo, antes de ingressar com o recurso ordinário, procedeu 
ao parcelamento do crédito tributário relativo à parcela correspondente ao 
precatório requisitório. 
Logo, em razão do princípio da não cumulatividade do imposto, o 
recorrente tem direito a apropriar o valor correspondente ao crédito 
presumido de que trata o item 48 do Anexo III do Regulamento do 
ICMS/2012, para abater do débito de ICMS originário de prestações de 
serviço de transporte por ele executadas. 
Recurso ordinário provido por unanimidade. 
 
 
Acórdão............: 34/2024 2ª CÂMARA                        P.A.F.: 6636917-0 
Data da Sessão.: 17/01/2024 
Autuado.............: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE 
LTDA 
Procurador(es)...: GUILHERME DURAN GALASSI/ YANCA CAROLINA 
QUICOLI THEODORO/ ANA CAROLINA SAFRA DE JESUS/ ROBERTO 
VERCELLINO ROSADO  
Relator(a)...........: MARISTELA DEGGERONE  
Repres-SEFA.....: DANIEL YUTAKA YAMAMOTO  
 
ICMS – Matéria em discussão na esfera judicial. Não conhecimento. 
 
Encontrando-se a matéria em discussão no âmbito judicial, resta afastada 
a apreciação do feito na esfera administrativa. 
Preliminar de não conhecimento do recurso ordinário, arguida pela 
Representação Fiscal, acolhida por unanimidade. 

38080/2024

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR   

PORTARIA JCP Nº 061/2024

Dispõe sobre o cancelamento de matrícula de Leiloeira Pública Oficial no Estado 
do Paraná.

O Presidente em exercício da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 24 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 7º, 
inciso III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800/96, art. 11, §3° do Decreto 
Estadual 12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, resolve

CANCELAR

a matrícula nº 23/367-L da Leiloeira Oficial, Sra. GEORGIA DE SOUZA 
CASTELO, inscrita no CPF n° 930.526.853-68, nomeada pela Portaria 
38/2023, de vinte e nove de março de dois mil e vinte e três, conforme pedido 
da própria profissional protocolado neste órgão sob nº 24/161135-0, com as 
competentes baixas imediatas em seus registros.  

Publique-se.

Curitiba, 16 de abril de 2024.

Sebastião Mota
Presidente em exercício

PORTARIA JCP Nº 062/2024

Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro Público Oficial no Estado do Paraná.

O Presidente em exercício da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 24 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 7º, 
inciso III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800/96, art. 11, §3° do Decreto 
Estadual 12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, resolve

NOMEAR

o Sr. MURILO PAES LOPES LOURENÇO, inscrito no CPF n° 369.351.968-
41, como Leiloeiro Público Oficial, recebendo a matrícula de número 24/389-
L, conforme solicitação protocolada sob nº 24/060093-2.

Publique-se.

Curitiba, 16 de janeiro de 2024.

Sebastião Mota
Presidente em exercício

PORTARIA JCP Nº 063/2024

Dispõe sobre nomeação de Leiloeira Pública Oficial no Estado do Paraná.

O Presidente em exercício da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 24 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 7º, 
inciso III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800/96, art. 11, §3° do Decreto 
Estadual 12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, resolve

NOMEAR

a Sra. CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI, inscrita no CPF n° 
040.261.439-96, como Leiloeira Pública Oficial, recebendo a matrícula de 
número 24/390-L, conforme solicitação protocolada sob nº 24/060351-6.

Publique-se.

Curitiba, 16 de janeiro de 2024.

Sebastião Mota
Presidente em exercício

38365/2024

Secretaria da Inovação, Modernização 
e Transformação Digital   

Resolução nº 066/2024 - SEI 
Súmula: Estabelece no âmbito da Secretaria de Inovação, Modernização e 
Transformação Digital (SEI), Termo de Outorga a ser utilizados para concessão 
de bolsas, para o Programa Talento Tech. 
 
O Secretário de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital – 
SEI, nomeado pelo Decreto Estadual nº 642, de 28 de fevereiro de 2023 e no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 26 da Lei Estadual nº 
21.352/2023, considerando o contido na     Lei Estadual nº 20.541/2021 no 
Decreto Estadual nº 1350/2023 e no protocolo n° 21.879.668-0. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica aprovada Minuta de Termo de Outorga (anexo I) a ser utilizada para 
concessão de bolsas, para o Programa Talento Tech nos Termos do Decreto 
Estadual nº 1350/2023. 
 
Art. 2º Compreende Termo de Outorga, instrumento jurídico utilizado para 
concessão de bolsas, de auxílios, de bônus tecnológico e de subvenção 
econômica, em atendimento às finalidades da Lei nº 20.541/2021. 
 
Art. 3º Compreende bolsa o aporte de recursos financeiros em benefício de 
pessoa física, caracterizadas como doação, que não importe contraprestação de 
serviços, destinado à capacitação de recursos humanos ou à execução de 
projetos de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, 
produto ou processo e às atividades de extensão científica e tecnológica, de 
proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia. 
 
Art. 4º A concessão do aporte financeiro fica condicionada à assinatura do 
Termo de Outorga pelas partes interessadas. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Resolução 053/2024 – SEI. 
 

 
Jéssica Ieger 

Secretária de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital, em exercício 

Lei Estadual n°. 21.352/2023, art. 5°, inciso III 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE OUTORGA E ACEITE DE BOLSA 
 

TERMO DE OUTORGA PARA PAGAMENTO DE BOLSA AOS 
ALUNOS DE ENSINO MÉDIO, E EGRESSOS, DO PROGRAMA 
TALENTO TECH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL (SEI) E O ALUNO(A) [NOME] NA FORMA ABAIXO. 
 
OUTORGANTE 
 
Nome: Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação 
Digital (SEI) 
Natureza Jurídica: Secretaria de Estado 
CNPJ n.º : 49.179.446/0001-14 
Endereço: Rua Mateus Leme, 1561, 4º andar, Centro – Cívico 
Cidade: Curitiba 
UF: PR 
CEP: 80530-010 
Representante Legal: Marcelo Rangel Cruz de Oliveira 
C.P.F./ M.F.: 726.408.989-49 
Identidade n.º: 3.978.530-7 
Órgão expedidor: SSP- PR 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Cargo: Secretário 
Ato de Nomeação: Nomeação do Secretário de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital - SEI de 01 de março de 2023, publicada 
no DIOE nº 11368 de 28 de fevereiro de 2023, Decreto nº 642. 
 
Doravante denominado SEI 
 
OUTORGADA 
 
Nº Processo: 
Aluno: 
CPF / MF.: 
Endereço: 

idervan
Realce


